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ESTADO DO PARÁ 

GABINETE DO PREFEITO 

PROJETO Nº 012 DE EMENDA À LEI ORGÂNICA 

EMENTA: Altera o inciso III do art. 142-A 
da Lei Orgânica do Município de 
Mocajuba/PA, para modificar o prazo de 
envio da Lei Orçamentária Anual (LOA) ao 
Poder Legislativo. 

A MESA DIRETORA DA CÂMARA MUNICIPAL DE MOCAJUBA, no uso de suas 

atribuições constitucionais e legais, especialmente as conferidas pela Lei Orgânica 

Municipal, promulga a seguinte Emenda: 

CONSIDERANDO que a elaboração do projeto de Lei Orçamentária Anual (LOA) 

demanda estudos técnicos aprofundados, compatibilização de metas fiscais e 

projeções realistas de receitas e despesas, exigindo prazo adequado para assegurar 

qualidade e precisão das informações; 

CONSIDERANDO que o prazo atualmente previsto (31 de agosto) coincide, em anos 

de primeiro mandato, com a elaboração do Plano Plurianual (PPA), sobrecarregando 

as equipes técnicas e podendo comprometer a consistência de ambos os instrumentos; 

CONSIDERANDO que a adequação do prazo permitirá maior alinhamento entre PPA, 

LDO e LOA, observando-se o princípio da integração do planejamento orçamentário 

previsto no art. 165 da Constituição Federal e nos arts. 4º e 5 ° da Lei Complementar 

n° 101/2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal); 

CONSIDERANDO que a alteração mantém compatibilidade com o ciclo orçamentário 

constitucional e garante tempo hábil para análise, discussão, emendas e aprovação da 

LOA antes do encerramento do exercício financeiro, preservando o controle legislativo 

e a transparência; 

CONSIDERANDO que a medida contribui para a descompressão do calendário 

Rua Siqueira Mendes, 45 - Centro - CEP. 68.420-000 -Mocajuba - Pará 
CNPJ: 05.846.704/0001-0l 








